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€ EVOT 

| ARQUIVO HISTÓRICO 

Certidão 
( Art.º 14,º do Decreto n.º 15.941 e 8 3.º do artº 4,º do Decreto n.º 32.045 ) 

ESTA CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA PARA EFEITOS DE MATRÍCULA NAS ESCOLAS 

AGRÍCOLAS., NOS TERMOS DA CIRCULAR Nº 1 761, de 9-10-51.2= == =- 

JOSÉ DUARTE VIEIRA CALHEIROS, Chefe da Secretaria do Liceu Nacional de Portalegre. 

CERTIFICO, em cumprimento do despacho exarado em requerimento que fica arquivado 

nesta Secretaria, que — JORÃO AUGUSTO. GRILO..RAMOS=. mmm s mmm em mmm 

——————————— — natural da freguesia de — Cabeço de Vide= = = =.=.m 

mm mm.mm concelho de — Fronteiram mmam mmam TA TNEAmA 

filho de  David Pinto Famos,concluíu neste Liceu, em vinte e três. de 

-=DBZ,TR8Ss.. Inglês=DDZ NOV ANA stórie-SEI S,UM, PHOVAS ORAIS:ONZE, . 
Dxz,..._omgte.,..onzz_.y.alo_xça.._...r.e.apaç.t.i.v._ nente ; SECÇÃO DE CIÊNCIAS:PRO 
VAS. ESCRITAS: Geografia-SETR,.SETIS:..Ciências Natureis—-CINCÇO,TRES;., 

Ciânc.iaa...E.íai.c:.o..—..Quími.c.a.e.:IBB.Z.í&Z._w.;..__Ma temática-TREZE,TRÊS:; Desenho 

=DEZ,CINÇO,..PROVAS...ORALTS:...REZ,Y..SELE,4.. ONZE e DOZE valores, respect 

vamente excepto. em Desenho. Foi-lhe atribuída a classificação fir 

............................... 

Consta do livro respectivo nº 10 aFls. O7y elevaoselo branco deste Liceu. 

Liceu Nacional de Portalegre, 13 de,  Agosto u de 196 8. 

CONTA: .. ...2$00.. O Chefe da Secretaria, ) 

é 

. : : 

3 : $ E ” 
, 

Fica registado sob o n.º — 498 

................ 

INGRAPOL, Portslegre, 968 — 500 ex. 

Mod, C 3— F0 A4=201297 



Nos termos da Lei não 
é parmítido aumentar o 
númaro de linhas deste 
papel ou escrever nas 
sSuas margens. é g 
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Exm?º Senhor cªsvoªr 

ARQUIVO HISTÓRICO 
Director da Escola de Regentes Agrícolas de Evora 

David. Pinto Ramos,casado,de 46 anos de idade, 

comerciante,natural de Cabeço de Vide e,residente em Cabeço de Vide, 

déclara que assume a responsabilidade do pagamento das despesas oca 

sionadas pelo aluno Jofio Augusto Grilo Ramos,enquanto frequentar a 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora, e que toma o compromisso de 

cumprir para com a Escola,os restantes deveres estabelecidos no seu 

regulamento. 

Cabeço_de Vide, 1º de Agosto de 1968 

Reconheço a aasinamruàgeª_ª 

Oored Siato LS — 
Cartório Notarigat de Fronteira, 

aos tºl de AÀ B 2dé196 8 '5(2 
Q Ajudante, 



Certidão de narrativa completa de registo de.geacimento 
CERTIFICO que no livro de assentos de nasctmento arquívado nesta C. ia, referente 

ao ano de 952 frocuera-d. ] Akª(.)..-l—usm&'fªgm 

..> tXxÍste nm registo nº 90 ... do qual consta que: 

No dia vinte de .. .Junho rrratAça vescecaansa € 

nliaesssecasssl casessenses dbsseeserrenenenes mil novecentos e Cinquenta e dois , na freguesia de Cabeço de Vide . 

, do concelho É “Fronteira 

nasceu um indivíduo do sexo mascoulino. — aquem foi posto o nome completo 

de JOÃO AUGUSTO GRILO RAMOS 

nó estado dée CASBÃO . s ss SSSSABALSAASES: 

natural da. freguesia de Cabeço de Vide,concelho de Fronteira 

E TFestdente 

e de . Eugénia Guerra Grilo —— 

no estado de CASBÚABR cccossssssesessrssssareeoa 

natural da freguesia de Cabeço de Vide,concelho de Fronteira 

eresidenteg em Cabeço  de Vide. 

Neto paterno de. Jofo Malheiro Eamos....... 

« de Rosária da Bncarnação Pinto . .. 

e materno de Augusto de Jesus Grilo 

e de Jaçcinta Pavia GUerra... 1tl ” 

— 

1= ee sa bssscsasasssnes:pyasreneercences: 

Foermata A4 797x420 

Mod. 407-A — 1iP. MODERNA, LDA. — TOMAR 1575 



Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que Conferi —— . assimoenvai 

autenticada com o selo 6rmo 

Mz"r%mwwu ....... 

u Conservatória do Registo Civil a e . Frontelra 

L9.8e . Agosto. .. . del19%8. — —— 
CONTA 

Emciumevtos. . 934800 

:::: 32.' Í:—:: d A.]udante 

Reemboiso , .., $50 

Arugo 2874.... , 17o 

T o éçsª 
São escedos 

,ú_lâ/ mma 

NA 

">



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. 

“b%ºM à)-]oo[ã m 

Exmº Senhor Y . É EVOY 
Director da Escola de Regentes Agrícolas de Evora IÃRQU“K)HBTÓRKO 

*, 

Jo£o Augusto Grilo Ramos,filho de David. Pinto 

Ramos e de Eugenia Guerra Grilo de 16 anos de idade,natural de Cabe 

ço de Vide,portador do Bilhete de Identidade Nº 2021037 de 19 de , 

Maio de 1967 do Arquivo de Identificação de Lisboa,desejando matri 

cular-se no 3º ano do curso de regente agrícola,professado nessa Eg 

cola,para o que se encontra habilitado como prova com a documenta- 

ção junta,vem muito respeitosamente pedir a V. Ext se digne mandar 

admiti-lo à referida matrícula, 

O encarregado de educação é seu pai David.Pinto 

Ramos,residente em Cabeço de Vide. 

Pede deferimento 

Cabeço / de,Vide, 19 de Agosto de 1968 LL 

/#ocífo Éz_ícc'lo /'74.4»/9 Pautss 



ERS/y) s d. sªºg 
õ é - o 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora NF 

ARQUIVO HISTÓRICO |. | 

GABINSTS DO MÉDICO ESCOLAR 

— W= 

Bscola defegentes Agrícolas de Évora, 20 de Setembro de 

21958.» 

O KÁDICO ESQOLAR; 
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Nos tormos da Lei não 
é poermitido aumoentar o 
número de linhas desto 

papel ou escreaver nàs 
Suas margens. 

fª.l/c- 
f oz 
e d rdom 

Exmº Senhor 

à ARQUIVO HISTÓRICO ] ' 
Director datEscola de de À 

EVORA 

João Augusto Grilo Ramos,filho de David Pinto Ramos e de Eugénia Guerra 

Grilo,de 17 anos de idade,natural de Cabeço de Vide,aluno nº1025,desejando ser 

admitido aA exame de Portugues,afim de levantar a nota,vem muito respeitosamente 
—— 

pedir à V.Exº, se digne mandar admiti-lo ao referido exame, 

Pede deferimento 

Cabeço de Vide,20 de Agosto de 1969, 

! P



Nos termos da Lei não 

é permitido aumentar o 
número do linhas deste 

papel ou escrever nas 
suas margens, 

PA RIAAS Culáa 

Exm? Senhor 
D , 

Director da Escola de Regentes Agrícolas de 

EVORA 

João Augusto Grilo Ramos,filho de David Pinto Ramos e de Eugénia Guerra 

Grilo,de 17 anos de idade,natural de Cabeço de Vide,aluno nº1025,desejando que 

lhe sejam ministradas as disciplinas de Matemática e de Fisico-Quimácas,paralela 

mente com o 4º e 5º ano,frequência esta dependente do exame de Português a reali 

zar,vem muíto respeitosamente pedir a V.Ex*,que se digne admiti-lo & referida 

frequência, 

Pede deferimento 

Cabeço de Vide,20 de Agosto de 1969, 

Razurei"dà referida”" 

-fôa'c Á M_-.%ªu( ST(; Gº«.,( Í( o R NAA DS 
U



> 
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Nos termos da Lei não oêEVqu Â 
é permitido aumentar o —— 
númoro ds linhas deste H Ql[]v 

papel ou escraver nas u e ABQS º g &l_m:;i 

Em 21 de Q — ES 

AQINILIVO à uuuu ula 

É c$0SEL T 
F <=:::1-::::' — ãi? Exmº Senhor 

Director da Escola de Regentes Agrícolas de 

|| 
| humorco da usiam ãá.â_/ —— 
tivre nº -"l E Í*"_".-Q_Q— 

EVORA 

João Augusto Grilo Ramos,filho de David Pinto RNamos e de Eugénia Guerra 

Grilo,de 17 anos de idade,natural da freguesia de Cabeço de Vide,aluno nº1025 

desejando matricular-se no 4º ano do curso de Regente Agrícola,professado nes- 

—— . . . 

sa Escola,vem muito respeitosamente pedir a V.Ex", se digne mandar admiti-lo )
 

o 
d
s
 R
S
 

à referida matrícula,. 

O Encarregado de educação é seu paíi David Pinto Ramos residente em Cabeço 

; de Vide, 

Pede deferimento 

Cabeço de Vide,20 de Agosto de 1969 

; / á : :
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Escola de Ã?eíenteá -Úítíco/aá de fvotgas,º 
S A 

ARQUIVO HISTÓRICO 

RE'DUÇÃO DE PENSÃO E ISENÇÃO DE PROP 
EBGOLE DE AI t e 

| RHEÇO G0 pram F 2x A 2 

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da 
Escola, juntamente com à matrícula, pelo próprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai 

ou tutor, sendo menor. é 

Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto. 

ANO LECTIVO DE 1969 /1970. 

— - » - 
ta p o a T RR o o B —-4"_ snigo T —— en BA ee f sin 

Nome do candidatoJ0ão Augusto Grilo Ramos ................................................... ssc cecepeo IICSCLGSCONSSSSENBENENSSSSESBSSSSNENSSSSNSBNNBSSNSSETTETTETSTISERPENFENSTENFNTETT 

K ' 

A redução de pensões e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 170.º a 178.º do 

Decreto n.º 38.026, de 2 de Novembro de 1950, 

A inexactidão das declarações em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi- 

lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con- 

cedida ao mesmo aluno em anos seguintes, 

——



Ex."* Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de ÉVORA 

Dayid Pinto RAMOS nc PEGNSSÃO o um cccmA 

1...,de47 anos de idade, natural de Cabeço de Viãde — 

, moórador em Cabeço de Viãe — 

na REEn .. na qualidade de (*) Pai ... 

de — João Augusto Grilo RamoS o aluno n.º 1. 025 XX&ANARS 

XKMWaNINANÃO —4º . anodo curso de regentes agrícola professado na Escola de que V. Ex.* é mui 

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.º 170.º e seguintes do Decreto n.º 38.026, 

de 2 de Novembro de 1950, que lhe seja concedida a redução da pensão. 

Espera deferimento 

LOCalidade ..n Caheço de Vide............ a A E ss ALOBtO...as de 19.69.. 

O Requerente, 

______ j)m/x/ w//?%ij( 

Os requerimentos são acompanhados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por 

sua honra, indiquem qual a sua residência, a profissão que exercem e o número e as idades dos filhos, 

a profissão que alguns deles exerça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos 

que auferem, assim como os rendimentos próprios a que já tenham direito os filhos. 

Quando o candidato não tenha pais vivos a declaração será firmada pelo tutor ou pelo próprio 

candidato, se for maior. 

Declarações para efeitos da reduçõão de pensão 

No ano lectivo anterior: 

Requereu? . Não 

Escºla em que ÍOí requerída 1404 f ITIT OTIO : T , E , , S N D ssn en an ee e me e en e a aa S S SSS dd anasCB PNTNT TATADEOS 

Ano que frequentou %39 

Nome-do candidato. . ..Jeha .Angasta. Grile: Remesss1002202000ss sac RS SGSNA SNAA 

Idade do candidato — 17 . ... anos 

Naturalidade do candidato Cabeço de Vide um ssc 

(a) — Pai ou Tutor q G 



... "“—'_ —— ———.— ..— —— — " " — 

— 

1.º — Residências: 

Do requerente . ... KDG BOS RN VEAc ssA TS EGMA 

Do candidato ... Cábaga. . dá NNNA AA AcA 

| - 

2.* — Profissões: * ARQUIVO HISTÓRICO 

Dorequerente — VÓA o R EA TEA SAA MEA NENAA AA 

Do cônjuge ... ... Doméstica. uc ss serrrses ee are s aa on cardnacos 

3.* — Número de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles exerçam e rendimentos, proventos 

e bens próprios que possuam: 

) NOMOE cn cosssccccaASENEo: .—de . anosde idade, 

PEGHSSÃOL o RA N s S TISSSSENDASS ENTA AAA v ESc EN AEN ocA Pa 

UB T5 S A * L A anos de idade, 

E5y aA J Ta s AAAA s. A AA A É )s LS AAA $ 

SND N ESA RSSS000 L FETSSNSAORESSVEIS2 SSTA NDA AAA EA cooanense M casaçd anos de ídade, 

PEOfISSÃO aaa eec MN eec VENCÍmento ' NESE 

( A TE Ça SSS AAA L anos de idade, 

O Presidente: 

O Secretário: 

O Tesoureiro: 

4,* — Situação económica dos país dos candidatos ou dos avós, tratando-se de órfão de pai e mãe 

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem), Vencimentos ou salários 

e rendimentos médios : 

Do Pai Da Mãe Total 

Mensal. . . o n 1.200$00.... in RNA AAAA mee 1.200$00..... (Incerto) 

NEMAnA « ee x v ssm DEOSO:==  nsanas ES , SA 280 $00...... 

DIárioss s s mnm n mo A een 40$00..... EEA mnmbemmmr 0040800 



5.º — Contribuições e impostos padgos pelos Pais: Rendimentos colectáveis: 

[ 122%A ((cL: BSNA c B ENAA ANA é FA 

eaaipação graqa Urbana ... E ceraRAA 164 $00.. . an 1,062 $ 00..., 

Contribulção, MAUSTriak:: 1: comecccneao ss o 665.$00. 11113 .000$ 00 

Imposto profissional o a S taa SA , 

Imposto sobre aplicação de capitais a dm cc E PAA 

Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica- 

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exactidão de todas as declarações cons- 

tantes do presente impresso. 

ssn RRA ÇÕESRO. AG o csraeo 1.20..0d8. . AgoSRO.cnndoo: de 19 69 . 

Assinaturas dos declarantes, 

n) As assinaturas dos declarantes são reconhecidas por notário nos termos do n.º 4 do Art.º 172” do Decreto n.º 38.026. 

b) As declarações constantes dos n.ºº 1.º, 2,º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residência do decla- 

rante, ou tratando-se de funcionários públicos, pelo superior hierárquico. 

c) As declarações constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Finanças em que os declarantes t
enham os 

seus bens. 
; 

" Loyl para o reconhecimento das assinaturas e confirmações das declararações: P= / Z F 

Loibeauto A1 LettasatPes do m= 5- d&é'frâzí VAMILA LANO
! 

Z 

Reconheço aassinatura a ss d ;Sonidtd R4G iii to 

Cartório Notariál. de Frenteira, 

aosLode Qsm G de 1968 . 

Q. Ajudante, | 

Conta N.º JAh Esc. $ on tee c acncas Ae (L e RE 

ITA de Sea.t' BC8.026 % 

A preencher pela Vluseol- 

Comportamento do aluno no ano anterior; Aproveitamento do aluno no ano anterior 

1.º período Bom . Aprovado com a classificação 

2º > Bom ' de 15 valores 
ressersessascsssessssssss 

......................... 

.....................................................................................................
. 

...............................-........................---.-.........................................
...-........-....-...................................-..-..o. ....................... 

...................................................................................
..................................................................... 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, de... de 19 ... ; 

O Professor Secretário, 

....................... .......... 



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
númaro de linhas deste 

papel ou escrever nus 

suas margens. 
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f"“ | ARQUIVO HISTÓRICO 
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Exm?º “enhor 

Director da Escola de Kegentes Agrícolas de 

ÉVORA 

João Augusto Grilo Ramos,Filho de David Finto Ramos e de Eugénia Guerra 

Grilo,de 18 anos de idade,natural de Cabeço de Vide,portador do Bilhete de iden- É 

tidade nº2021037,de 19 de Maio de 1967 do Arquivo de identificação de Lisboa,de- 

sejando matricular-se no 5º ano do curso de regente agrícola professado nessa Es- 

cola,vem mui respeitosabhente pedir a V,Ex*, se digne mandar admiti-lo à referida 

matricula, 

O Encarregado de educação é seu pai David Pinto Ramos residente em Cabeço 

de Vide, 

Pede deferimento 

Cabeço de Vide,20 de Agosto de 1970, 

(_*Éoot'o Au/ohdSk_o Côm.'Qo (Roxruos



Nos termos da Lei não 
é pormitido aumentar o 
número de linhas deste 

púpol ou escrever nas 
Suas margens. 

= 
Exmº Senhor 

ARQUIVO msrómco 

ºn,,? HCJ?D s 170 

R a aA RBAA 0 s z gi— )b 

E ee 

Director da Escola de Hegentes Agrícolas de 

ÉVORA 

João Augusto Grilo HKamos,Filho de David Pinto Ramos e de Eugénia Guerra 

Grílo,de 18 anos de idade,natural de Cabeço de Vide, portador do Bilhete de Lden- 

tidade nº2021057,de 19 de Maio de 1967 do AÁrquivo de identificação de Lisboa,dese 

jando que lhe sejam ministradas paralelamente com o 5º ano as disciplinas de Ma- 

temática e Fisico-Quimicas,vem mui respeitosamente pedir a V,Ex* que se digne 

admiti-lo à referida frequência,. 

O encarregado de educação é seu pai David Pinto Kamos residente em Cabeço 

de Vid. . 

Pede deferimento 

Cabeço de Vide,20 de Agosto de 1970. 

(:[O(ÍD Ãu k.LSA'õ GIU&O RQ,ULLOS
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

dA A v I_ínounvo HISTÓRICO 

É 21 W <> 

Ex.mº Senhor Director ; / 4 ) 

Tendo faltado &(s) a;la(s) abeixo mencionadaís) no(s) dia(s), J,Á“'Ã/l 

por motivo de VA%M&QDÃ&L 1Oo *aQoQ%o. SE 

paço à V. Ex,* se digne considerar essa(s) falte(s) como justificada(s). 

falodo. ta ..... 

':(—_.QQW mgêb& ............... 

ts UL.L ã&ºa.º 

A wê&ua ....... 

Escola, ) Gde Movanulaos de 1980 

O Aluno, 

Ãzsm. ..... R NLÃ.LS—.XÍ(J,. QM'ÚQR-«MG/Q 

Entrada — / L. DECISÃO ; 

CONFERE, 

Impresso MODERNA — Exora 14103 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

| En ol 

Ex."* Senhor Director i ) 

peço à V, Ex,* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

"Í'ãs.:——cºº T 
a t) 

»ª..)s:&.&'.—k',—-_» RS 6 1 PAA Ó R 

Escola, Í;— de DQ%QWLB'IC de 196 2. 

O Aluno, 

Entrada ... Escuss ( DECISÃO 

CONFERE, 

Impresss MODERNA — Evora 11 63 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS —— AlugeN$SYTO<XS e 
DE 

ÉVORA 
XTERNO 

EVO 

! ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex.”* Senhor Director 

Tendo faltado à(s) aula(si abaixo mencionada(s) no(s) din(i)º Í —/_/ t1. 

por motivo de ã+na.$0 ól.u/c o A uau Tares/0 

peço a V, Ex,* se digne considerar essa(s) falta(f) como justificadaçs), 

R ap.,*á__«'a"',o e MotaP 

Escola, D de fauuLc1o — deimd. 

O Aluno 

/(aã.o /Í% uólLo ó)uêv Áacuog 

Entrada 5 / l .. DECISÃO M 

CONPEIÍE. 
Q 

sa ' )l 
'mpicnar MODERAA Evem — 11-70 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS AtuneaNs, 2025” 

ÉVORA " . 
TERNO 

E EVOS 

Í ARQUIVO, HISTÓRICO 

Ex.”º Senhor Director 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) no(s) diats) 44 2934 , 

por motivo de Ahªõº 

peço & V. Ex.* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

U 0P RAA 

Escola, LÀ de '&a“&'"º . de 1974 

O Aluno, 

(m Ausgusto Gil Wemos — 

Entrada === / m DECISÃO 

CONFERE, 

4 
'eprenos MONEAHA Evera — 11-70 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS ..%w,gjquaí___ 
DE & E R 

ÉVORA 
— ' TERNO 

ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex."º Senhor Director 

Tendo faltado à(mM aula(s abaixo mencionada(s) no(m) diaça) 2 S” / —/ h / ;/ penecnoo 

por motivo de ,líuól(*í(ml'çã'º SCONNTAMRASSAAAAS 

peço a V. Ex.* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

Zoolaenta Pehea. 000000 000001 

Eccoln.qºtde AALITO —  deilst). 

O Aluno, 

(%oão A%u?)õ Sulo Recoa. ... 

Entrada / 2 7) l A DECISÃO Y 

Impeenso MODERNA Esam - 11-70 



D
I
S
C
I
P
L
I
N
A
S
 

ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS —— Alwno NO 12<O 
ERS/ 

E & . B . 

PVORA '—% — ' XTERNO 

CEVOS 

ARQUIVO HISTÓRICO l 

Ex."”º Senhor Director 

Tendo faltado à(g) aula(À) abaixo mencionada(s) no(vf dia(s) 2-A 

por motivo de udo "Th acoq ,Aaào M | 

í'á)º:*&fõj:ººx sac 

Escola, 3 de Fa UAA GS nccaçÃão TA 

O Aluno, 

/_(b.&“n.. n;%qà'b Q'lipa Gqu.)su,s ________ 

Eulradl / ,Z L. ]/ DECISÃO w 

1ão 4 3/ 
f 

'mponse RODERNA Evara — 11-70 

jA 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

Ex * Senhor Director 

€ . : D7 
rÁ.'NQ.J NVRIAS 1. N 

Zooweunto. 

Escola, f de Mºkle_xº __________ de 167 ) . 

Aluno, 

% ASQIUZÉ ECulo Acucogs. 

CONFERE. & 

L283/42 

DECISÃO 

À &x 
Imerera MODEBRA Evbora — 2R-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS MEA 0 2d 

pF S urma X 
ÉVORA º«º;-:[cf? f 

' ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex.""º Senhor Director 

Tendo feltado à(A aule(s abaixo mencionada(sm noin dia(m Y, 3! -;" 

por motivo de e1 Ãu tfat atotalado 

peço a V, Ex.* se digne considerar essa(m falta(fM como justificada(ss. 

Escola, 140 . de NRI%D.. — delorl., 

O Aluno, 

Entrada 22/ /3 . /7/ DECISÃO 
| 

cow . Ã i 

| FEA À )C.l 

Imprnsa MODEBRA Evora — 2-71 
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SERS/) 
ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS WDL?Í 

= S" ma & 

ÉVORA VOEX T E RNO 
ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex *” Senhor Director 

Tendo faitado à() suini) abaixo mencionada(s) no(z dia(a) ( l& ' q'l ; 

por motivo de O»RFNSO 

peço a V, Ex,* se digne Considerar essa(g falta(sA como justificada(Y, 

&_o&&.a&; 

Escola, Í. de H&l%g de 197|.. 

O Aluno, 

(loà A'v._l._eus*b Qn& Kelado) 

Entrada 22/ / 23 12 DECISÃO 

CONF;?.EZ Y 

('» 

2l6//51 o 

Imphnca MODENNHA Evyora — 23-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS P o 
DE 5' nnob. 

EVO ÉVORA — 
— IL ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex,""* Senhor Director 

Tendo feltado à(Hsulaçe abeixo mencionada(s+ noçx dia(sf '3'3'41 

por motivo de ãâ&ªº 

peço à V, Ex,* se digne considerar essa(sf falta(Yf) como justificada(ss 

Escola, 1s'd: Ma ?ÇU de 1897 / . 

uno, 

/(óa"o Á/ugas%í l Ózu/:) Kauwitos 

Entrada )b = S 

CONFERE, Q ' 

b | 2. | ETCIEL 
Impeensa EODERNA Evora — 2-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRIÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

| ARQUIVO HISTÓRICO ( 

Ex,=º Senhor Director 

Tendo faltado i(# aula(sf ebeixo mencionadf(s) no(A dia(d) Z Z/S/z'/ 

por motivo de s.. a : 

peço & V, Ex.* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s), 

Reos iE & Nerol 

Escola, 2 2 de. Nºl'lc'b de 1971 . 

Aluno, 

(—60-?» A;%ou ( Gnpo Remars 

Entrada 23/ 3 / DECISÃO 

CONFERE, % 

i[ºv%!&ªg 

Imprensa MODERNA Enora — 2-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

] ARQUIVO HISTÓRICO Í 

Ex,”* Senhor Director 

Tendo faltado à(5/ aula(sf abaixo mencionada(sf no(s) dla(óZLIll),i ” 

por motivo de fôx(;—'l . &%&Q'&Q 

peço a V, Ex.* se digne considerar essaís) falta(ís) como justificade(s). 

Fã'ªrbowâºk SSAA S PSS2 SS 

Escola, E de (*Qc«z_ns& __________ de 1875 . 

O Aluno, 

(_õbcrg Aq(%uà'tn ó'l,'»q'a Qqukm_“ 

Entrada 235 / Bil DECISÃO | 

CONFERE, 

2240 |56 Dx 

imrunss MODERNA Evora — 2-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS a ES 
DE 3'.«0 ma -. 

ÉVZRA INFSANSEVOR TERN O 

í ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex.=º* Senhor Director 

Tendo feltado à(A sula(yA abaixo mencionada(ç) no( dia(A /(', º'f-?'/ 

por motivo de Q#G(.SO JC(/I 40 a *—leí >) 'KJO ºé CAasa 
” 

RA'OQO,ESO— ES CRSSANENSZCLRAL VA 

Escola, ]5-de A AMP sscA 

Aluno, 

—Nfoão Mugusto Gl PMacuos. 
Estcsaa 15712À e | DEGISÃO í | 

I!ONIÇZÍ,;É 
dd)% l * 

r 
225 32/60 Jlh | 

lesseesa HODEBNA Erom — 39-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 085 
DE G a S 

É VORA EXTERNO 
[ J * 

| ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex Senhor Director 

Tendo faltado à(4) auvia(V abaixo mencionada(A) noçef dia(Hf /5.' ª/—?l 

por motivo de í"w ta ATESSASTORA ENAA AA 

Escola, ,lç'de Ab'u.e de lo7 / . 

Aluno, 

Entreda |S / 4 ! ;/ DECISÃO M 

CONÍ:;ÍÉ,_?7x 
Ã 

| 2293/6.0 S. | 

Imprensa MODIADA Esora — 2-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

ND 24” 

$ 
Gz!xrumo 

Í H 

| ARQUIVO HISTOÓRICO 

Ex.“”º Senhor Director 

Tendo feltado à(6) aula(s) abaixo menc&onada(p) noi dis(st dºª"í" ;f 

por motivo de h[ d( TA EW'I« d' tAL EA L: 

trala: ole a.uu.«.'ê-l /.a-uoox s 
peço & V, Ex.* se digne considerar essa(f) faltaçA como justificadag). 

Escola, Zº de Áéºp de 1971_,. 

O Aluno, 

/Dlv A /q:í«ãt Cu fo /?d utos 

/ 
Entrada o | & | 2/ | DECISÃO j 

CONQZRF.:I ,s ÚVI%) l 

237 6/62 . | 

Imienosa MODENNA Entra — 239-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

ÍI_ARQUWO HlSTORlCOªl 

Fx” Senhor Director 

Tendo feitado à(f) .ÍZ abaixo mencionada(Z) notyy diats) ;—?“' L(º ; , 

por motivo de AÁ ã o 

/Mwvwâ%áç;; : ss .. 

(7/042 &;má éu/e %awn 

Entrada 2$ | ) !—)j DECISÃO Á 

zuª;o//ãó' H, 

Impresso KODEIBRA Enom — 1-7) 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 
! 

FXRQUIVO HISTÓRICO 

Ex,”* Senhor Director 

Tendo feltedo à(») aula(s) abaixo mencionadafá) no(sf dia(yf ÚZ : ?f q_;/ 

por motivo de .CÍ#( ASO 

peço a V, Ex.* se digne considerar em(y)'hlu(yyí:omo justificada(s). 

/;Éggdgrcªlã esCaES . NEA 

Escola, 2 T de 4bu€ 

//Z/Zâo %É%fgêãçÍ2á4£7Ã;ªw»ªF 

Entrada 29 /& 3% DECISÃO | 

conrenaz | W 

Su '/66 

de IWÍ_. 

V 

Í 

o
 

A
 

Imprensa MODERRA Esora — 3-11 



ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

' ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex.”* Senhor Director 

Tendo faltado à(M aula(s)abaixo mencionada(sX notss dia(s) «3/ 5/11 .......... 

por motiso de .f&í UMA Atauna. w«&cÁcuCA “ (Q720 

L2 “Gug AH2. Aoelocaa. de casa — ss 

peço a V. Ex.* se digne considerar essa(s) falta(s) como justificada(s). 

MAOTAO, o o 
m.euo/;; /%ló( ttaa eem SSS 
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Entrada A /& ,( | DECISÃO 
W 

CONFER á 

L 2603 /e8 a 

Imprenso MODEANA Evora — 2-11 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

I ARQUIVO HISTÓRICO 

Ex."?* Senhor Director 

Tendo faltado à(&) aula(s) abaixo mencionada(sy no(é) dia(s) p()[ã'/'i '7' / 

por motivo de 0—"&'&4_&0 ..... ES AAAA AAAA 

peço a V. Ex.*º se digne considerar essaís) falta(s) como justificada,s). 

MQQ .ºgç ...................... 

Escola, ÀO de NM“ . de 197__[. 

O Aluno, 

(;ko PE Á“'ªªº&(&b Q)'LÁL,. ..... QW 

Entrada ]( IXI?( DECISÃO 
CONFW— | //º | 

(epionos MOCEARA Esara — 5-114 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

Ex.”º Senhor Director 

S ” 
Al ªª'égàí. 

A 
ERNO 

AR QUIVO HISTÓRICO 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) noís) diaís) 'ªª'i)i ..... 

por motivo de WT&A 

exsa hea 

MÇ asàdâún.akà#aáube ....... 

peço à V. Ex.* se didne considerar essa(s) falta(is) como justificada;s). 

Escola, ,à de Z;º a ÃE 197..:.'?.— 

O Aluno, 

_____________ '&s Avsurb 6xh Moxoss 

Entrada ]ÓI ; b' / ?" 

CONFÉ& 

DECISÃO 
À 

| Ji,,V 

RT RICA 

'mpisoss MOOSANA Évera — D)) 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 
DE 

ÉVORA 

ARQUIVO HISTÓRICO | 

Ex.”º Senhor Director 

Tendo faltado à(s) aula(s) abaixo mencionada(s) noís) dia(s) lj— Í&'. 'S)i ...... 

por motivo de /LHAÇ&D ________________ 

Escola, J)«,dc ..... )É. ee TS 

O Aluno, 

i&mª«º /'(—5»% G w_;.ª.___Qc»&*ne;, 

Entrada 22/ 3 ) 9«( DECISÃO Jj—' 

CONPERW MW , 
( , '&_ 

2483 (|33 = 
Impeenoe MÓDEAAA Eveia — d-71 
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ESCOLA DE REGENTES AGRÍCOLAS 

ÉVORA 

|. ã 

LAROUWO HISTÓRICO 

Ex.mº Senhor Director 

Tendo faltado àfs) aulaçs) abeixo nencionada(s noíy) diap)__ª 1—'5 4') 

por motivo tel. CLQ 'Íd. A 'ÉU'Ú mi,'m-[&n óLQ ..... 0( 

PSuúcl sa a 9100 SNAA 

peço a V. Ex.* se digne consideru esujó falhw como justificada(sX 

Zoolecua (Fetra). 

Escola, Í. . de (íu.c.çé ................ de 197 /. 

Aluno, 

(ííââ&uqéª%uzf; Cruila. .L .ULLA... 

Entrada . é.. ./.6&. IÁ/ DECISÃO 

ONF. ó .'“, 
'.-Lb 

32 S$ 

Impransa MOBERNA Evora — £&-J1 



Nos termos da Lei não 
é parmiítido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 
suas margens. 

R NA Diacetõa da En e Écfl(mm 

* >%dêmorm. NSSCIRONO : 

; NHOOWU DÉ(%LTO ?DO ?%»96/#?6 uº 14025 d 

| 19 ouos doe idade ; uaesecão uo Axa do %mxHcFrfO dd 

Ae 1952 , 10 «nnpbm,#uírpg Ae m%m_uru do /,x.n.yw,.lnb.çmopõ _ 

nwb»uªºr&.lpnºbr .xhf.?o de ÚOC/?.D/ Fxto Fouxos 2 de 

Exgéuio Cueroia CaiRo , mcª.,mf&g do RRm de Alau — 

trdade uº 202 103T, fassado felo Anguivo de fdeou 

..nxmmnm.mb do disbooa,&em 13 ds .Pboow.rw do L1 Áu 

do toueluido a %Oo«./vm escefanr de ennso Ã ?nMOpr»l 

.T..n nm?mnaco. LR AS nwxr.WPw%b».Çorh %o(âmpmn»m nbn Í.o//l.al : 

” mo ea & ECiiucias Fistron= Quíutas _%.,.,(«_who,nx»%o 

.EP«»ICÉOPPIÉ S ÉPMIO?#O%É% Sn NA EEA 

W AAAL S Ac NA ?PFPI«& v NMO.I&W. do & 

do fmmwggo.bfp LS5O, cbccr (CFC%WL obwm(c(r*àmprr»omf 

tTA 1) ..WPW&F.P UEr2 se Aus DSkmÍ./N.Db. SRA si 

bnrmnrªb«m%rnna = b%nofnm“o b,xârr?_m?r. DWA 

MWF.mN Rawos .fmmf,npo?.ra us E DL Sn aaa Sa- 

W V P&&H ,bélwmm%oknn,bu....npp UWido. o 

— R aam o 
..... SRA Eusso 240 Sataúóiors da PA,TH | && 1- 





SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ÉVORA //0 2 aviSO 

E 
NOME Jetle Auguste Grile BaMOS cccc 

Data do noscimento .. 20/ 6 1658 Idoade 19 onos 

Naturalidade. Cabeço..de. . Vide...... freguesia. ideme SEBS/ f 

ªºvon 

Concelho — Fronteira .. . . . Residêncio:há D mo 

em Escola de Fegentes. Agricolas . -BÊuvera 2PTSE.... 

Profissão Eetudeante. iic ..Amuwnw 

ESTADO Salíeiroe  desde / /9 o 

ldade aonos. Naturolidade pl 0D8 , 

S PRONSSÃOO E MNAA 

FILIAÇÃO: Paíi David Pinte Eames . .. ldode sQ onos 

Estado. Casade . Naoturoalidade 1deu 

Profissão — Cemercizsnte. Qeeseveqerer san TerAraTEArSS S ero SS SSSANRESSTAESSSOOSs: 

Mãe Engénia GuerrsGrile. . . ... !dade 49 anos 

Estodo: OaBSBAR. .. NOroNagdo: =3 ME EE a s BE R 

Profissão Demésticn 

Residentes EM.. — ememememen aA ss asradssssss s to satresaauaa cA AAAA 

FILHOS :. Maiores Menores POSSUI BENS2 - . .. 

OELiPAÇÃO : local Escels Agricela =MIitXB.ociccccnçooo 

Entidade Patronal .. 

'JL,ºªspºnsóvel Escoeln de Regentes Agricelzs -Êvera I ; 

UBS. .Qaiu.de. uma. bi 

ADMISSÃO . 39/ ......... 

De conformidade com o Decraeto-lei n.ºe 46301 de 77-4-45, tenho c honra de Informar V. Ex* que deu entro 
de urgência neste Hosgltel, o doente acimo Indicado, pelo que sóliciio À envio da guia d responsabifidadb. 

EVORA, .R. /AA /1197) 

o uYIIHBIO 
M F 'AÀ » Evora < 189-) 
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— too Cholariz d'Ei-Reh 
TELEFONE N.º 22122 P. P, C, 

COMENDA DA ORDEM 

1OL DICEITO OE T6BINO 

Conteeemv a AO — 

õ É 44,íÁzZL.ÁQwª“'” 
MeiUM DA 

RS/, 
SA 

êãi::lfã 
c'ªf“t:'vº'ªy 

' STÓRICO Évora, 11 de Dezembro de 197— ARQUIVO HISTÓRICO 

ÃS ?WW 0 "r“,' 

' . «1)_934 =S 

fieia: olA em ii 

Exmº. Senhor 

Director da Escola de Regentes Agricolas de 

EVORA 

Com o presente vimos comunicar a V. Exit, 

que o serviço feito com à nossa automaca em 2 do cor- 

rente, conduzindo o doente João Augusto Grilo Ramos, 

desta cidade para Lisboa, importou em Esc: 600800. 

Asradecendo que V. Ext., dilisencie no 

sentido da sua liquidação, subscrevemo-nos com tôda 

a consideração. 

A Bem da Humanidade 

jãªb SECRETÁRIO DA DIRECÇÃO 



439— S 
S . 

5 S 
Ô 
ºEvoºy 

[ ARQUIVO HISTÓRICO] 
' 

Exm? Senhor 

Daviá Pinto Kamos 

CABEÇO DE VIDE 

814 
1025 18/12/971 

A fim de V.Exº tomar conhecimento e para os devidos 

efeitos, cumpre-me informar que a Associação Humanitária 

dos Bombeiros Voluntários de Évora,comunicou a esta Escola 

que o serviço da automaca,daquela humanitária Associação, 

que conduziu &a Lisboa o aluno nº 1025,J0ÃO AUGUSTO GRILO 
RAMOS,de quem V.Exº é paí e encarregado de educação, impor- 

tou em Esc.: 600$00 (seiscentos escudos). 

Aproveito &a oportunidade para enviar a V.Ext. os meus 

sinceros votos para que o aluno referião melhore o mais 

rapidamente possível. 

Com o0s meus cumprimentos, subscrevo-me. 

A Bem da Nação 

O Director,



Y 2 

Fs 

10 Janeiro 1972 

ç;?ÃLSIÓ * 

ggºnêg%%ºfemandea $ o ; 
Nº 252 Director da Escola de Reg ' ú 

Agrícolas de Évora € EVOS 
e Herdade da Mitra | : 

! f£vora ARQUIVO HISTÓRICO 
i & sh fesr U UN 

Panio o A D) 

Exmo. Senhor: " 

Com os nossos cumprimentos dirigimo-nos a V. Exa, 

pedindo que nos esclareça sobre certos pontos relativos ao in- 

ternamento do aluno dessa Escola, João Augusto Grilo Kamos. S 

visse-nos este senhor que a Escola tem seguro dos ª . 
r seus alunos. Em que Companhia ?l... 

Pedíamos que nos enviasse todos os elementos pos- 

asíveis. 

g Disse-nos ainda que a Companhia do carro que pro- 

| vocou o acidente era a "Mundial"...Será certo?!...u desastre 

' foi participado em aque dia?i.. y 

A conta desta vasa de Saúde (compreendendo inter- 

namento e medicamentos) até ao fim de Dezembro de 1971 já as- 

cenúia a 24 230800 - e até hoje não temos nenhuma indicação 

sobre quem ou que Entidade poderá satiz£azer essa importância 

bem como as relativas a contas posteriores. Não temos tido o 

menor contacto com qualquer familiar do Sr. Jot%o Augusto Grilo 

_ Ramos oú com qualquer pessoà quêé-nos.elucidasse. 

RA Poderá V. Exa., ter a gentileza de nos prestar to- 

dos estes esclarecimentos para nos orientarmos conveniente- 

mente ?.. 

Com os nossos agradecimentos solicitamos o favor 

de uma resposta. 

Atenciosamente Z»ã 

Seans: de Âmoria, L 

Vi aa a AA 



NxQ,RSIO 
S 7 

S á 
UAS) 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

Exm? ,.Senhor 

Gerente da Casa de Saúde das 

Amoreiras 

Rua das Amoreiras, 183 

LL SE 0 A-12 

3Oo 
7 12/1/72 

Exclarecimento 

Temos presente a vossa carta de 10 do corrente mês em que 

nos comunicam a situação do aluno desta Escola JOSÉ AUGUSTO GRILO 

RAMOS , 

Os alunos de facto têm seguro-escolar de responsabilidade 

do Estado que cobre apenas os acidentes que se verificam nas 

actividades escolares. Intolisn,nto com este rapasz o referido 

acidente deu-se quando era transportado na motorizada dum colega, 

António Feliciano Borges Sampaio, residente na Courela da Miseri- 

córdia - Moinho do Meio - Montemor-o-Novo, que colidiu com um 
carro., Não sei de quem é a responsabilidade nem se orcarro está 

ou não seguro, apenas tenho conhecimento de que o assunto corre 

os seus tramítes no Triíbunal de Évora, 

Com os meus cumprimentos da mais elevada consideração, subs- 

crevo-me. 

A Bem àda Nação 

. O Director, 

ú -



CONDICORADA COM À 
COMENDA DA ORDEM 
DE BENEMERÊNCIA 

FOk DECRETO DE N6:9.900 

Ofício n.º 3080 / 72 

AQ,RS 1h 

= 
=D m 

*/ 

EV 
É : ARQUIVO HISTÓRICO. 

" 'Pº?ã ?P2 V a R 
38 . á 

22 3 j! : 

a q 

Évora, 15 de Março de 1972 

ho 

Exmº, Senhor 

Director da Escele de Rercentes Agrfcolna de 

É VORA 

Assunte: Trensporte de deentes. 

Exmº, Senher, 

Pelo presente vimos reforçar o n/ pedido de cobrança, 

foeito pelo nosso efício nº256, de 11 de Dezembro de 
1971, referente ao transporte na n/ eutemaca de doen- 
te JOXO AUGUSTO GRILO RAMOS, de Évora pare Lisboa em 
2 de Dezembro de mesmo ano e que importou em Esc:600s00, 

Agredecemos a v/ diligência noe sentide de soelucionar o 
proeblema. 

A BEM DA KUMANIDADE 

ASSOC'AÇÃO HUMANITÁRIA DÇS 

BEIROS VOLUNTÁRIOS DE EvORA 

o Ppresitdente da D1i rTecção 

| e 
1, 
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S É 
Ô 
E EVOS 

ARQUIVO HISTÓRICO | 

Exmº , Senhor 

Presidente da Direcção da Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Évora 

Estrada de Circunvalação 

É V O R A 

251 

Nº,3080/72 13/3/72 17/3/72 

Em referência ao ofício de V.Exº. acima cítado, cumpre-me 

informar que a responsabilidade do transporte na automaca dessa 

Benemérita Associação, de Évora para Lisboa, do aluno JOÃO AUGUSTO 

GRILO RAMOS, não é da responsabilidade desta Escola, mas, possivel- 

mente do condutor do veículo, António Feliciano Sampaio, residente 

na Courela da Miseriícórdia, Moinho do Aleio, Montemor-O-Novo,a quem 

V.Exº, deverá dirigir-se. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Exº. os meus melhores 

cumprimentos,. 

A Bem da Nação 

O Director, 

(/,,,T;Zªª> W. 
SEP



Nos termos da Lei não 
é permitido aumentar o 
número de linhas deste 
papel ou escrever nas 

suasS margens. 

ENT ÍJQ a f 

Ex w'. õwem Dxºfucto« df-« GSC&& d—l &fjmb-, 

QÍYV'_QQM; -) G'rvw 

Joo&. QMÍ).M/:bo Ontlo Ú?MWM : iii S ROR S 

cla ” Esesta da qmuis dliun ODinmeçaê dh dx 

ffú«w da Davtd Pa Tanos + d (Euju.;,_ 

ta L DAES PAA SAA EEA E jfuj.uu?o c eº?á_lç,º 
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Exmº. Senhor 

Presidente da Junta Nacional das 

Frutas 

LISBOA 

232 
1025 21/3/73 

Nos termos do nº. 2 do Artº. 2º2, do Decreto nº. 380266 
ãe 2 de HovWembro de 1950 , requereu o aluno desta Escola, 

João Augusto Grilo Ramos, requerido autorisação pare reoli- 

sar o seu tiírooínio profissionsl sobre "Análises Químicas", 

ne Junta de que V.Ex%º. é muií digno Precidente, sob a ofien- 

tação da Exmô. Senhora Engenheira Maria Enflia Semedo. 

Nestas condições tenho e honra de soliciítar a V.Exº. 

se digne informear-me s5e ã&o referido aluno deve ser concediãa 

a respectiva autorização. 

Agredecendo, antecipadamente, apresento a V.Exº. oOs 

meus cumprimentos da mais elevade consideração. 

A Bem da Nação 

O Director,



Sua referência 

0f.nº.,232 

º E&nA02o 

i p 1 á o “ '«*m 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA ÉRA U VT MS AS 
SECRETARIA DE ESTADO DO COMÉRCIO ' e ENTRADA ' 

JUNTA NACIONAL DAS FRUTAS — %. q u 
SERVIÇOS CENTRAIS é NicA da 1000 _"55' 

o KEA 
RS 
F 

Telelones 5533995534 99 - 553699 - 553799 | OARS 
APARTADO 2801 — Lisboo Fafta , 

| Exmº. Senhor 3 

Director da Escola de Régentes 
Agrícolas de gvºr4 ARQUIVO HISTÓRICO 

Herdade da NMitra 

% L ÉVORA 

ua comun e: Nossa referência R. Rodrigo da Fonseca, 8 o : Vn Sa roporenaa 

- 4 ABR 19793 

3694 
Em satisfação do solicitado no ofício 

de V.Exº., acima referenciado, tenho a honra de informar 

que foi concedida autorização ao aluno dessa Escola João 

Augusto Grilo Ramos para realizar o tirocínio profissional 

sobre "Análises Químicas", no Laboratório deste Organismo. 

Aproveito a oportunidade para apresen 

tar a V.Extº. os meus melhores cumprimentos. 

A bem da Nação 

O PRESIDENTE 

À sam ( 
g 

vosÊ TE 
Engenhe!ro Agf:.:,w Z ILI 

MES/CCR 
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GUIA 

essifios 

Nos termos do Artº 254º, do Decreto nº, 38 026, de 2 de Novem 

bro de 1950, e a autorização concedida pelo ofício nº. 3654 de 4 de 

Abril ào corrente ano, da Junta Nacional de Frutas, vai o aluno desta 

Escola, JOÃO AUGUSTO GRILO RAMOS, eapresentar-se no Laboratório de Aná 

lises Químicas, nº mesma Junta, a fim de realizar o seu tiírocínio pro 

fissional, devenãdo os serviços informar esta Escola da data em que o - 

aluno iníciou o referido tirocínio. 

= 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 6 de Abril de 1973. 

O Director, 

F
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Exn?º, Senhor 

Deviá Pirto Ramos 

Lº, D?., Oliveira Salazar 

ZABEÇO DE VIDE 

285 
1025 6/4/T3 

Para os devidos «deitos e nos termos ào Ártº. 254º do Decreto 

nº. 38 026 de 2 de Novembro de 1950, junto envio a guia para se apre 

sentar na Junta XNacional de Foutas em Lisboa, a fim àe iniciar c seu 

tirocínio como requereu. 

Cumpre-me informar que o mesmo ce realiza nos termos da ealínea 

a) do nº. 1) do Artº. 255º. do Decreto acima cítado, devendo tamoém 

cumprir o disposto no despacho mínisterial de 16 de Setembro de 1970 

que para seu conhecímento se transoreves 

",,... todos 05 meses o aluno tirocinante deverá entregar, até 

10 dias após o mês, a nota de assiduídade e um exemplar do relatório 

dos trabelhos efectuados, bem como am observações por estes suscita- 

das.O dirigente do tirocínio deverá confírmar expressamente o conteí 

do ( e não apenas Yubricá-lo) podendo juntear-lhe qualquer informação 

que considere justificada, findos os trabalhos o áluno terá que entre 

gar três exemplares do relatório, sendo dois deles devida ente encader 

nados, 

Com 05 meus cumprimentos,. 

A Bem àa Nação ÁÉS 

O Director,
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Escolo de Regentes Agrícolas de EÉvera EVOS 

TO : 
ARQUIVO HISTÓRICO J 

TE 

- 
r_ Exm?., Senhor 

João Augusto Grilo Ramos 

Rua Carlos Mardek nº. 112-22-Dtº 

—LISBOA. 
” ” 

Suo relerâência , Sua comvslcoçõo de, Nosso comunicaçõo: Olicio n.º 566 

te 1025 troto 2/5/74 
ASSUNIO. 

Tirocínio 

Cumpre-me informé-io d= que, de acordo com o disvos- 

to no Kkegulamento, o relatório do seu tirocínio será apre- 

ciado no próximo dia 714 , pelas 14,30:0ras, para o que de- 

verá comparecer rnesta Hscola, 

Gom os meus melhores cumprimentos. 

A bem da Nação 

O Director,
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Nos termos dáa Lei não 
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númaero da linhas deste 

pápal ou escreveor nas 

suas margens. 

Bemo .Sr .Director da Escola de Rw%s Agri 

colas de â 

2% EVOS 
ARQUIVO HISTÓRICO 

Dis AIRES RICARDO MENDONHA , casado, advogado,com escritorio em Castelo de Vide 

” - 2 que,na qualidade de patrono de JOÃO AUGUSTO SILVEIRA RAMOS,digo. JOÃO AUGUSTO GRILO 

RAMOS, actualmente residente na Ru- Carlos Mardel, 112-2º Dtº, na cidade de Lisboa, 

e na acção de processoespecial que sob o nº 35/74, corre termos no Tribural Judicial 

de Evora, em que é ele Áutor e Réus MARCELINO CORDEIRO LOPES COLAÇO e outros, foi no 

tificado do douto despacho de fls. 140 e ss. do NMeretiissimo Juiz, nos termos do qual 

deverá o seu constituinte juntar aos aludidos autos uma certidão da qual constem os 

Sseguintes elementos: : 

&)O ano que o mencionado JOFAO AUGUSTO GRILO RAMOS frequentava nessa Escola no 

f ano em que foi vitima de acidente de viação - 29 de Novembro de 1971; — . 

b)Qual o curso em que , à mesma data ehe se encontrava matriculado; 

ce)&ual o tempo de durnção do aludido cursos 

d)Se ns frequencia do mesmo curso e até à data do acidente - 29 de Novembro de 

1971 =o mesmo João Augusto Grilo Ramos .sempre obteve eaproveitamento escolar, isto é, 

nunca reprovoue. 

8. deferimento,com urcencia, 
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AIRES RICARDO MENDONÇA S 
ADVOGADO 

W_.. vIDE 
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Telel, 940 
? 

ARQUIVO HISTÓRICO l 

Castelo de Vide, ? de *  deso 

Referência: .6dido de umacertidão p ra ser údhta 

a acçã  especial nº 35/7T4, que corre 

termos no Trib'nao Judicial debvora 

Remessa de 100800 para despesas 

Ex."* Senhor 

Director da “scola de Regentes Agricolas de Evora 

Evora 

Ex."* Senhor 

Para efeitos constantes de requetimento que ora j
unto, incluso 

remeto o mesmo, muito agradecen o a fineza de me mandar enviar 

a ceráidão pedída, com & urgencia posáivel. 

Para despesas incluso mameto uma cedula de 100$00(cem escudos) 

agredecendo o favor de informar, se fôr mais, para remeter
 o remanetf 

cente na volta do correio. 

Com os melhores cumprimentos de 

L!QO. 
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srers+ererererererererçeteçe+s CERTIDÃO =+mpormeneo+a+-areroroqçeçorse 

António Maria Janeiro, Primeiro-oficial (Chefe da Secretaria) 

da Escola de Regentes Agrícolas de Évora, certifico, em face do 

despacho exarado em requerimento arquívado nesta Escola que JoXo 

AUGUSTO GRILO RAMOS, nascido no dia vinte de Janeiro de miíl nove- 

centos e cinquenta e dois na freguesia de Cabeço de Vide, conce- 

lho de Fronteira, fílho da David Pinto Ramos e de Eugénia Guerra 

Grilo em vinte e nove de Novembro de mil novecentos e setenta e 

um frequentava o curso complementar professado nesta Escola nos 

termos do Artº, 102, do Decreto nº. 38 026, de 2 de Novembro de 

1950, o que corresponde aão sexto ano do curso de regente agrícola, 

Meis certifico que o curso ministrado neste Estabelecimento de en 

sino tem a duração de seis anos, incluíndo o curso complementar e 

de que na frequência do mesmo curso eempre obteve, até essa data, 

bom aproveitemento, nunca tenúo fiocado reprovado, =+a+=eteie+e+o+e 

Consta dos documentos arquivado nesta Secretaria., E por ser ver 

dade e para constar onde convier, mandei vassar a nresente certi- 

dão que vai por mim assínada e autentícadea com o selo branco em 

uso nesta Escola, n+s+=+er=+terterererserere+eroçoro-oraçeorz+oreço+e 

Escola de Regentes Agrícolas de Évora, 30 de Julho de 1975 

O Chefe da Secretaria, 
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+oqusero+re+ess+e+e António Maria Janeiro +=+=+=+<c+e+s+o+2+o+ 

+242+ 

+rta+ere+2+24m JOÃO AUGUSTO GRILO RAMOS +=+m+=+=+m+=+a+o+04m 

+e+aterser+atzarar+retr+teros+araçao+asorroqo4çamern4+orzi+torar+<=at+eqçarççor< 424 

2O de Junho de 1952 +ese+e+esses+oere+es+orosors+eqçst+or 

Cabeço de Vide +=+cru+wrosereqor+orors+eçororse+e+e+ 

Pronteira +e+<=+o+a+o+arz+e+ermentrsqe+oicrereçoetrresoersços 

David Pinto Ramos e de Eugóénia Guerra Grilo, concluíu, 

em 14 de Maio de mil novecentos e setenta e quatro, o curso 

de regente agrícola, professado nesta Escola nos termos do 

Decreto nº. 38 O026, de 2 de Novembro de 1950, com a classi- 

ficação finol de (14) catorze valores., +=+=+=+=+a+=+2+0+0+424 

+ro+=+eo+eroi+o+<e+eraer+oerar+otesçe+o<terer+ar<estso+ercrersereaços+eo+ss+ae+e 

+orsetertetororoa+errtorosrro+ormoiaroseitesetesesa+rersoç+ereraterot+e 

t+orsraret-tes+o+reseç+çe+e+reqoro4orss+eo+orarerz+eçeroreroreress+ore 

+r+o+IA+AOLIOAEA DA DAIAA+ D+O+4DA+IADADA DA D+NRANAPOoTIOIDADAIIOIPOAODADAÁOA+DAD 

+Ir+IFo+O RAA CADA+2ADA+DAIAoAOAIIIADAZADASAINA+ IHDAZADHSIIAOrOH+O 

+orI+I+IADAODAOASADAÁAD D +IA+IAOAIAIIAO AH+IHFOAIOAIA DA IADA+IA+DA EDA S 

+E+I+ITIAO SAA DA A2A42+]IIADADADASASADADADADADADADA+ID+EA+DOAOIO 

+I+I+A+IIESIA+DA+ DA DA+DA DA DAA mM4 DAA DADADADADA+ DA+DA+IAIDADADCA OAO 

))
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+=+=4+=4+24=+2+=+= ÀAlvaro Bernardino Pereira Velez +=+=+=+=+ 

+=+=+=+=+=+= JOÃO AUGUSTO GRILO RAMOS +=+=+=+ 

+s+=+s+4+=+4=+4=+=+=+=+42+=4=+=+42=+=+=+=+=42040 +2+=4+4=4=+4=+=+2+42+= 

20 de Junho de 1952 +=+=+=+=+=+=+n424+=+2+4+2+240 404 

Cabeço de Vide +=+=+=+=+=+=a+=4+=2+24+4=+242+2+248 

Fronteira +=+=+=+=+242+=+=+E+=4+2+=+=+=4+24+242+4242+ 

David Pinto Ramos e de Eugénia Guerra Grilo, reali- 

gou o seu tirocínio profissional no Laboratório de Análi- 

ses Químicas da Junta Nacional das Frutas, em Lisboa, des- 

de um de Junho a u&wu»n de Novembro de mil novecentos e 

setenta e três, nos termos do nº. 2 do Artº. 2º. do Decre- 

to nº, 38 026, de 2 de Novembro de 1950. +=+=+=+=+=+=+=+=+ 

+2+=+4=+=+=+4=+=+=+= 4E+4=4=+424=+4=4+4=+4=+=+=4=42+242+2+=+4=404+42+= 

t+t=+=+=+4=+=+=+=+=+4=+E+=+=24=+4=+=242+24=2404=+2+2=40+=2+2+2+2+24+= 

+tre+rs+ze+=4+4=+=+4=2+=24=+4=4= 4+=+=+4=+4=4=+4=+=4+4=+=4+4=2+42+=2+2+=+4=+=4=+4= 

+=4=+=+4=+4=+=+=+=+4=+=+=4=+=+=+42+=+=+zs+=+=+=+=+=+=4+4=+4=42=4]D4= 

30 Julho so S


